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dispõem o art. 257, incisos I e II, o art. 259, e §§, todos da Lei
Complementar n.° 011/93, e a Resolução n.º 051/13-CSMP, dentro do
prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste.
E, para ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de
Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, por (02) duas vezes consecutivas, com posterior publicação da
lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei,
c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior
do Ministério Público, após o que conceder-se-á 3 (três) dias para
impugnações ou reclamações, bem como até os 05 (cinco) dias
anteriores ao início da votação pelo Conselho Superior do Ministério
Público, para desistência, a partir da efetiva publicação.

Manaus (AM), 18 de setembro de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO NA ENTRÂNCIA INICIAL N.°
020/2019-CSMP

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministério
Público, em sessão ordinária realizada em 09 de agosto de 2019, que
culminou com a Resolução n.º 084/2019-CSMP;

CONSIDERANDO o Ato n.º 260/2019/PGJ, datado de 04.09.2019,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 10.09.2019, que promoveu, pelo critério de
merecimento, o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, para o
cargo de Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 16.ª
Promotoria de Justiça da Capital, com atuação junto à 2.ª Vara do
tribunal do Júri;

CONSIDERANDO o Ato n.º 267/2019/PGJ, datado de 10.09.2019,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 12.09.2019, declarando a vacância da Promotoria de
Justiça da Comarca de Presidente Figueiredo, em razão da promoção
supracitada;

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
Promotoria de Justiça da Comarca de Presidente Figueiredo, pelo
critério de antiguidade.

Os registros de inscrição deverão observar o art. 261 e seguintes, da
Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e parágrafos, do Regimento
Interno do Conselho Superior do Ministério Público, dentro do prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste. E, para
ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de Inscrição
para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, por
(02) duas vezes consecutivas, com posterior publicação da lista de
candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os
arts. 47 e 48, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, após o que conceder-se-á (03) três dias para
impugnações ou reclamações, bem como da desistência do certame
(Assento n.º 001/2018-CSMP), a partir da efetiva publicação.

Manaus (AM), 16 de setembro de 2019.

AVISO

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CONSIDERANDO o teor do Termo de Referência 3 (0363976) e do
Memorando 75 (0363968);

CONSIDERANDO  a documentação acostada aos autos, em especial o
relatório do Sistema AFI-SEFAZ (0384394);

CONSIDERANDO que, por meio do Parecer Jurídico 21 (0384414), foi
constatada, na espécie, a existência de causa de dispensa de licitação,
nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93, e sugerida modificações
no texto do contrato;

R E S O L V O:

I – ACOLHER na íntegra o Parecer Jurídico 21 (0384414), por meio do
qual a Assessoria Jurídica opinou pela contratação direta, mediante
dispensa de licitação, com arrimo no art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93;

II - DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

III – ADJUDICAR à empresa KELP - SERVICOS MEDICOS LTDA –
CNPJ 03.072.191/0001-95, no valor total de R$16.800,00 (dezesseis
mil e oitocentos reais), conforme Quadro – Resumo do Processo de
Compra n.º 265 (0371784) e NAD 254 (0372399);

IV – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para
as providências de estilo;

V – À DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – DCCON, para as
medidas necessárias.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 20 de setembro de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 454.2019.07AJ-
SUBADM.0385696.2019.008650

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Extrato de Portaria

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL- PIC n. 003/2019
DATA DA INSTAURAÇÃO: 6/9/2019
RECLAMANTE: Sigiloso
Reclamado: Policiais Militares de Novo Airão
Objeto: Visando apurar direito de representação por abuso de
autoridades policiais.

João Ribeiro Guimarães Netto
Promotora de Justiça

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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